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PORTARIA N° 388/2021-GP/PMP                      Portalegre/RN, 21de setembro de 2021 

 

                                                       

  

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDOR PUBLICO PARA ATUAR COMO 

FISCAL DE CONTRATOS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTALEGRE, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições que lhe confere o poder executivo, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração;  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal nº 166/2021: 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Designar o senhor Rogian Matheus Batista Rêgo, Engenheiro Civil, matrícula 

595-2, para atuar no âmbito da Prefeitura de Portalegre, como Fiscal do Contrato 

Administrativo de Obra, nº 08070001/2021, destinado a Reforma de Prédio Público 

Municipal para Implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento de urgência/Emergência, 

internação e Tratamento de Pacientes no Âmbito da Saúde do Município de Portalegre RN – 

TP 003/2021  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO 

Prefeito Municipal 
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